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Sr. Presidente; 

Sras. Vereadoras;

Srs. Vereadores;

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos do  parágrafo único do art.175 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, que se faça representação ao Excelentíssimo Sr.
Governador de Minas Gerais, Romeu Zema, com endereço no Prédio Gerais, 1º andar, na Rodovia
Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4.000, - BH/MG, CEP: 31630-901, para que
analise as possibilidades legais de solucionar os problemas enfrentados pelos alunos que estão
sendo matriculados em escolas distantes de suas residências e que seja avaliada a possibilidade de
fornecimento de auxílio financeiro para o deslocamento ("passe livre") para os alunos em caso de
direcionamento para escolas distantes de onde residem.

Nota-se que uma demanda recorrente que vem preocupando e trazendo transtornos em
nossa Cidade é a situação de alunos da rede estadual de ensino que estão enfrentando dificuldades
para serem matriculados nas escolas próximas de suas residências.

De acordo com relatos dos pais, as crianças estão sendo direcionadas para instituições de
outras regiões, com uma distância considerável de onde residem, o que torna demasiadamente
oneroso aos pais, que precisam conciliar a entrada na escola de mais de um filho em local diferente,
bem como, precisam arcar com o deslocamento, pois não é fornecido "passe livre" aos estudantes
que são designados para escolas distantes de onde moram.

Nesse eito, como forma de auxiliar os pais e alunos, solicitamos uma audiência pública na
Câmara Municipal de Juiz de Fora para tratar sobre os problemas acima narrados.

Infelizmente, em decorrência da ausência da maior parte das autoridades convidadas, não
foi possível obter uma solução concreta acerca dos problemas enfrentados pelos alunos matriculados
em escolas distantes de suas residências e nem solucionar a possibilidade de auxílio financeiro para
o deslocamento ("passe livre") para esses alunos.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Diante o exposto, solicito que se faça representação ao Excelentíssimo Sr. Governador de
Minas Gerais, Romeu Zema, para que analise as possibilidades legais de solucionar os problemas
enfrentados pelos alunos que estão sendo matriculados em escolas distantes de suas residências e
que seja avaliada a possibilidade de fornecimento de auxílio financeiro para o deslocamento ("passe
livre") para os alunos em caso de direcionamento para escolas distantes de onde residem.

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2023.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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